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PROCESSO DE INEXIGIBILIDAÐE DE I rcrr¡cÃo No 30.01 .o1t2023.02

O GABINETE DO pREFEITO, vem abrir o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE

ircänçÂõ p"à enesrnçÃó DE sERVtços DE sH_ow DA ArRAçÃo ARrlsrlcA DE

RENoME NActoNAL ,,1útztNHo oe lnÂuçuBA" PARA REALIZAR 0l (uM) sHow
MUSICAL NA CIDADE DE AMONTADA/CE.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o aÉ. 25' inciso lll, e o

parágrafo único, do art.16, da Lei no 8666/93 e suas alteraçöes posteriores'

JUSTIFIcATIVA DA c9NTRATAçÃO E DA EScOLHA Do PRESTADoR

A presente contrataçäo, no caso em questäo, é proveniente do seguinte fato:

o município de Amontada ïa realizar a "ANIVERSARIO DO. MUNICíP|O DE

AMONTADA/CE No MUN|cípto or AMONTADA um importante evento que acontecerá para

beneficiar os municipes promovendo renda, inclusão social e cidadania'

E durante o festival, haverá uma integração de pessoas de todas as raças, culturas,

classes sociais, enfim, uma programação voltada para a união dos seres humanos'

Assim sendo, faz-se necessário a contratação dos serviços artístico ATRAçÄO

ARTISTIcA DE RENôME NAcIoNAL,LUIZINHo DE IRAUçUBA''. (S. F. DE OLIVEIRA JUCA

Èýef..¡fOS), inscrito no CNPJ: 15,128.936/0001-70), pararealização de show, rq-Y?.9191..já19
dia 02 DE FEVERE¡R9 ÐE 202g, por ocasiaó àa ANIvERSÁRlo Do MUNlciPlo DE

AMONTADA/CE e, tendo em vista que O Citado cantor possui reconhecimento renomado' uma

aceitaçäo do publico, tem uma presença de palco inquestionável'

Como se vê à luz dos documentos apresentados e juntados aos presentes autos trata-

se de empresa pertencente ao profissional artístico, para tais finalidades'

Ademais, a demanda que se apresenta, bem como a forma da contrataçäo que se pretende

firmar, guarda perfeita guarida com os ensinamentos da Lei Federal no 8'666/93 e suas

alterações posteriores, senäo vejamos:

Art. 25. É inexigívet a ticitação quando houver inviabilidade de competição,

em especial:

Itt - para contratação de profissiona! de qttalquer .setor..artfstico, 
diretamente ou

através de empresétrio, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;
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Assim, pela razöes expendidas e, também, pelas recomendaçöesS
legais previstas n

art. 25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/9 3 e suas alteraçöes Posteriores , bem como Parecer

Jurídico anexo aos autos, resta largamente comp

tudo, com foco na supremacia do interesse público'
rovada a razäo da Prese nte inexigibilidade,

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Conforme se depreende de toda documentaçäo apresentada, ficou compreendido que os

preços säo negociados com base nos valores de mercado, até para evitar o descompasso que,

por um mesmo r"riðo, uma instituiçäo venha a pagar mais ou menos que olttra' Daí a razâo

da uniformidade dos preços praticados.

No caso da prefeitura Municipal de Amontada, através do GABINETE DO PREFEITO, a

proposta resultou no valor global de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)'

Amontada-Ge, 30 de Janeiro de 2023
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NARC AN ALMEIDA
CHEFE GABINËTE
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DECLARAçÃO e RATIFIcAçÃo or INEXIGIBILIDADE Oe UClr¡çeO

o cHEFE DE GABINETE, Considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de

tNEXtGtBtLtDADE DE l-lC¡fAçÃO Ns-30.01 .01t2023.02, vem emitir a presente

óJcunaçAo E RATtFtcAÇÃo oe tnexigibilidade de Licitaçäo, antparada no art. 25, inciso

lll, e parágrafo Único do art, 26, da Lei ne 8.666/93, para CQNTRATAçAO ATRAçÃO

ARTISTICA DE RENOME NACIONAL .,LUIZINHO DE IRAUÇUBA" - (S. F' DE OL'|VE|RA

JUCA EVENTOS)", NO EVENTO DENOMINADO ANIVERSÁR¡O DO MUNICíPIO DE

AMONTADA/CE, valor da presente INEXIGIBILIDADE importa na quantia de R$ l5'000'00

(Quinze mil reais).

Amontada-Ce, 30 de Janeiro de 2023'

ild,
S ALMEIDA

CHEFE GABINETE
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EXTRATS DE PUBLlcaçno DA DEcLAnnçÃo E RATlFlcnçÃo

tNEX|G¡BILIDADE DE LICITAçÃO ruo 30.01 .0112023.A2

o GHEFE DE GABINETE, em cumprimento à Ratificaçäo procedida, faz purblicar o extrato

resumido do processo de lnexigibilidade de licitaçäo, A SEGIJIR:

oBJETO: CONïRATAçAO ATRAÇAO ARTtSTtcA DE RENOME NACIONAL "LLJIZINHO DE

IRAUCUBA'-(SF.DEoLIVEIRAJUCAEVENToS),,,NoEVEl'lToDENOMINADo
ÅñiÝÈñsERto òo MUNtcíPlo DE AMoNTADA/cE.

GoNTRATADO (A): S. F. DE OLIEVIRA JUCA EVENTOS - (LUIZINHO DE IRAUÇUBA)'

VALOR GLOBAL: R$ 15'000,00 (Quinze mil reais)'

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso lll e parágrafo único do art. 26, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores

Declaraçäo de INEXIGIBILIDADE E RATIFIGADA pelo cHEFE DE GABINETE'

Am e, 30 de Janeiro de 2023

ñu*fu'
NARCELI þem*no AN

CI-IEFE GABINETE
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crRloÃO DE DtVULcnçÃo DE EXTRATo DE DEcLARAçÃo e nnrtrtcnçÃo

certificamos - que o extrato da cenr¡oÃo DE otvuLcRçÃo DE EXTRATO DE

oeclnnnçao E nnnplctçÃo No 30.01.01/2029.02, cujo objeto e coNTRATaçno
nrnnçÃo ARTtsflcA DE RENoME NActoNAL "LUtzlNHo DE lRA9çuBA" - (s. F.. DE
oLtvEtRA JUCA EVENTOS)", NO EVENTO DENOMINADO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO
DE AMONTADA/CE DE AMONTADA, foi afixado no dia 30 de Janeiro de 2023, no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada-Ce, 30 de Janeiro de 2023

NARCÉLIO DOS
CHEFE DË

NJOS ALMEIDA
INETE
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